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Assunto. Fina rlpnèmlnarla Aw. At^TnMTn ■nfll aRfli T ift Ay, ni),.
inicia-se no trevo era frente a residência do Sr, Aqui- '
leS Bossato, Córrego da. Prata indo até a divisa do
Distrfcto de Alto Pongal^ neste muninipin.

C Autor: Vereador- AYÜB SALUARtZ

Sala das Sessões. 19.
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Dispõe sobre denominação a
proprio Vias e Logradouros'
PÚbli COS.

A Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito

Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe '
do Poder Executivo sanciona a seguinte

r
i..

Art, 18 - Dica denomina Avenida ANTONIO SALAROLI a
A  A

avenida que inicia-se no trevo em frente a residência do se-
A

nhor Aquiles Bossato, na comuqxdade de Carrego da Prata, in-
do até a divisa do Distrito de Alto Pongal, neste município.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

^Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em P7 de Novembro de 1990.
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